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PROCESSO 15746.725811/2023-75

ACORDAO 1101-002.010 — 12 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA

SESSAO DE 23 de janeiro de 2026

RECURSO DE OFiCIO

RECORRENTE FAZENDA NACIONAL

INTERESSADO POLIMPORT- COMERCIO E EXPORTACAO LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2019

LANCAMENTO DE OFICIO. INFRACAO NAO COMPROVADA. AUTO DE
INFRACAO IMPROCEDENTE.

Ndo restando comprovada a infracdo imputada e, ademais, restando
demonstrado e comprovado que o débito apurado, informado na ECF
(retificadora) antes da ciéncia do inicio do procedimento fiscal, foi objeto
de compensacdo tributdria mediante DComp, afasta-se o lancamento
fiscal.

LANCAMENTO REFLEXO. CSLL.

O Langcamento decorrente seque a sorte do principal, pois calcado ou
estribado nos mesmos fatos e provas, inexistindo razdo fatico-juridica para
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decidir diversamente.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso de oficio, nos termos do voto do Relator.

Assinado Digitalmente

Jeferson Teodorovicz — Relator

Assinado Digitalmente

Efigénio de Freitas Junior — Presidente
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			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
			 Ano-calendário: 2019
			 
				 LANÇAMENTO DE OFÍCIO. INFRAÇÃO NÃO COMPROVADA. AUTO DE INFRAÇÃO IMPROCEDENTE. 
				 Não restando comprovada a infração imputada e, ademais, restando demonstrado e comprovado que o débito apurado, informado na ECF (retificadora) antes da ciência do início do procedimento fiscal, foi objeto de compensação tributária mediante DComp, afasta-se o lançamento fiscal. 
				 LANÇAMENTO REFLEXO. CSLL. 
				 O Lançamento decorrente seque a sorte do principal, pois calcado ou estribado nos mesmos fatos e provas, inexistindo razão fático-jurídica para decidir diversamente. 
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso de ofício, nos termos do voto do Relator.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Jeferson Teodorovicz – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Efigênio de Freitas Júnior  – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Roney Sandro Freire Correa, Jeferson Teodorovicz, Edmilson Borges Gomes, Diljesse de Moura Pessoa de Vasconcelos Filho, Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira e Efigênio de Freitas Júnior (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de remessa de ofício contra acórdão da DRJ (efls.4297/4322) que julgou procedente impugnação administrativa (efls. 4215/4233) movida contra auto de infração (efls.4170/4183) de IRPJ e de CSLL cumulada com multa de ofício referente ao ano calendário de 2019.
		 Para síntese dos fatos, reproduzo o relatório do acórdão recorrido (efls.4693/4717):
		 Trata-se da Impugnação apresentada aos Autos de Infração do IRPJ e da CSLL (reflexo) do ano-calendário 2019. 
		 Quanto aos fatos consta dos autos: - que, em 27/11/2023, a fiscalização da RFB, unidade DRF/Ribeirão Preto, lavrou os Autos de Infração do IRPJ e da CSLL (e-fls. 4170/4181), fatos geradores dos anos-calendário 2019, ao imputar a infração AUSÊNCIA DE DECLARAÇÃO OU DECLARAÇÃO INEXATA, assim narrada ou consignada no respectivo auto de infração: I – Auto de Infração do IRPJ: (...)
		 /
		 (...) II – Auto de Infração da CSLL: (...)
		 /
		 (...) - que os fatos apurados, quanto às infrações imputadas, estão narrados/descritos no Relatório de Ação Fiscal (e-fls. 4184/4208). 
		 Em síntese:
		  (I) a contribuinte tem decisão judicial transitada em julgado – repetição de indébito tributário do principal de PIS, cofins, e juros SELIC respectivos, por exclusão da parcela de ICMS da base de cálculo. 
		 (ii) O Pedido de Habilitação de Crédito Reconhecido por Decisão Judicial restou deferido pela DERAT São Paulo, conforme Despacho Decisório, de 07/10/2019 (e-fls. 4149/4168), in verbis: (...)
		 /
		 /
		 /
		 /
		 Decorridos alguns anos, a partir da habilitação do crédito de origem judicial (habilitação deferida), a contribuinte foi objeto de fiscalização, especificamente quanto ao anocalendário 2019. 
		 Vale dizer, em 12/12/2022 foi lavrado o Termo de Início de Fiscalização e foi intimada a apresentar esclarecimentos e documentos (e-fls. 02/04). Após intimada diversas vezes, a contribuinte informou o oferecimento à tributação pelo IRPJ e da CSLL, em relação valor original do principal de PIS e Cofins, objeto da repetição do indébito tributário (crédito habilitado), pois, na época do pagamento do PIS e da Cofins (calculados sobre base de cálculo cheia, com o ICMS incluso), havia deduzido como despesa essas exações fiscais. Então, efetuou o ajuste – ECF (retificadora) do ano-calendário 2019. 
		 /
		 O lucro real – base de cálculo - seria o próprio valor apurado pela contribuinte na ECF (retificadora), porém a discrepância seria quanto ao valor a pagar do IRPJ, pois a contribuinte teria cometido equívoco. Ainda, os débitos do IRPJ e da CSLL- informados na ECF (retificadora) estariam em aberto, não teriam sido pagos e nem objeto de DCOMP (compensação). 
		 Quanto aos juros SELIC – na repetição de indébito tributário – a contribuinte não ofereceu à tributação em face do Tema 962 do STF. 
		 Nessa parte especificamente, a fiscalização lavrou outro Auto de Infraçaõ do IRPJ e da CSLL (reflexo) do ano-calendário 2019, o qual é objeto de processo próprio ou específico, pois, na época do lançamento fiscal, a contribuinte tinha decisão favorável não transitada em julgado pela não tributação dos juros SELIC decorrente de repetição de indébito tributário. 
		 Ainda, segundo a fiscalização da RFB, quanto ao IRPJ e CSLL, objeto deste processo, a contribuinte não teria quitado os valores a pagar do IRPJ e a CSLL informados na ECF (retificadora), não teria confessado em DCTF e, ainda, ainda não teria efetuado compensação tributária. Por isso, do lançamento de ofício com multa de 75% para constituição do crédito tributário do IRPJ e da CSLL, ano-calendário 2019, objeto destes autos. 
		 Por fim, constam do Relatório Fiscal (e-fls. 4184/4208), parte integrante dos autos de infração objeto deste processo, as informações prestadas pela fiscalizada e as constatações da fiscalização, quanto aos valores originais do principal de PIS e Cofins oferecidos à tributação no ano-calendário 2019, o valor apurado do lucro real, após adições, exclusões, compensação de prejuízos de períodos anteriores e, ainda, a apuração dos débitos de IRPJ e CSLL: (...)
		 Ou seja: - A contribuinte apresentou ECF (retificadora) do ano-calendário 2019, antes da ciência do termo de início de fiscalização, fazendo os seguintes ajustes: Obs: (...)
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 - que o crédito tributário lançado de ofício, na data de lavratura dos Autos de Infração do IRPJ e da CSLL objeto deste processo, perfaz o montante de R$ 42.169.762,36, assim especificado por exação fiscal:
		 /
		 /
		 IMPUGNAÇÃO 
		 Ciente do lançamento fiscal em 04/12/2023 (e-fls. 4209/4211), o sujeito passivo apresentou impugnação em 18/12/2023 (e-fls. 4213/4233) e juntou cópia da DCTF-retificadora – ajuste anual, transmitida em 22/09/2022, quanto ao ano-calendário 2019 (e-fls. 4266/4284) e cópia do PER/DComp retificador, transmissão em 19/09/2022, quanto aos débitos do IRPJ e da CSLL, ajuste anual, ano-calendário 2019 (e-fls. 4286/4292). 
		 Razões da defesa apresentada pelo sujeito passivo, em síntese: 
		 - que o valor total atinente ao principal (R$ 174.046.752,78) foi corretamente tributado no ano calendário de 2018 (R$ 71.771.733,07) e, principalmente, no ano de 2019 (R$ 102.275.019,71), este último objeto da presente autuação; 
		 - que, consoante já esclarecido no curso da fiscalização que deu origem à presente autuação, a empresa levou à tributação no ano de 2019 o montante de R$ 102.275.019,71; 
		 - que, assim, para a apuração da Base do Lucro Real e Base Cálculo da CSLL de 2019, a Impugnante procedeu do seguinte modo em sua ECF: 
		 (i) ajuste nas Linhas 92, com adição do valor Residual do principal do crédito Homologado no montante de R$ 102.275.019,71; 
		 (ii) exclusão do montante de R$ 28.473.629,63 na Linha 167, tendo em vista que esse valor já integra o total de R$ 292,75 milhões habilitados perante a RFB, cujo respectivo principal de R$ 174.046.752,78 foi devidamente oferecido à tributação em 2018 (R$ 71.771.733,07) e o restante em 2019 (R$ 102.275.019,71); 
		 - que, frise-se, referidas alegações podem ser confrontadas e confirmadas mediante análise do (i) razão contábil; (ii) ECD e iii) ECF; - que, em face dos esclarecimentos realizados acima, concluiu-se que, apesar do I. Auditor-Fiscal ter mencionado o montante de R$ 28.473.619,63 para o ano de 2019, fato é que foi levado à tributação o valor de R$ 102.275.019,71. 
		 Tanto é verdade tal cenário que, não obstante esse descasamento entre os registros contábil e fiscal, de forma completamente contraditória, o I. Auditor- Fiscal chegou à mesma base de cálculo da empresa autuada; 
		 - que desse modo, após a exclusão da despesa de R$ 5.520.051,56 e compensação de 30% de prejuízo fiscal de períodos anteriores, no valor de R$ 25.969.722,96, a base de cálculo para o ano calendário de 2019 perfaz a monta de R$ 60.596.020,25, ocasionando um IRPJ a recolher de R$ 14.546.645,99 e uma CSLL a pagar de R$ 5.453.641,82, conforme quadro colacionado abaixo, o qual já foi acostado em sede de fiscalização:
		 /
		 - que veja a base de cálculo utilizada pelo I. Auditor- Fiscal foi a mesma apresentada pela empresa autuada: R$ 60.596.020,25:
		 /
		 - que, cabe destacar, a diferença entre o IRPJ apurado pela empresa (R$ 14.546.645,99), para aquele ora exigido pela Fiscalização (R$ 15.125.005,06), perfaz a monta de R$ 578.359,07 (quinhentos e setenta e oito mil, trezentos e cinquenta e nove reais e sete centavos), ocasionada por dois fatores, quais sejam: (i) o I. Auditor-Fiscal não considerou o valor de R$ 363.576,12 atinente ao PAT (Programa de Alimentação do Trabalhador), o qual possibilita que as empresas que declaram o Imposto de Renda pelo lucro real possam contar com a dedução do incentivo fiscal por refeição cedida, limitada a 4% do imposto devido; e (ii) não deduziu o montante de R$ 214.782,96 relativo ao Imposto de Renda Retido na Fonte. - que, da leitura do Termo de Verificação Fiscal, o I. Auditor- Fiscal não faz nenhum esclarecimento do motivo pelo qual desconsiderou esses dois valores da sua apuração; - que, com a finalidade de que não pairem quaisquer dúvidas, a Impugnante colaciona nessa oportunidade o “Registro N630 - Apuração do IRPJ com base no Lucro Real” (fls. 3739/3740), em que é possível identificar que tais valores constavam na ECF relativa ao ano calendário de 2019:
		 /
		 - que, ademais, a Impugnante lançou corretamente o débito de IRPJ no valor de R$ 14.546.645,99 em DCTF (Doc. 02), em que se verifica que a liquidação do mencionado tributo se deu por meio de DCOMP nº 04476.96601.190922.1.7.57-3090 (Doc. 03); 
		 - que, de igual modo, por meio da análise dos mesmos documentos (DCTF e DCOMP nº 04476.96601.190922.1.7.57-3090) nota-se que a Impugnante procedeu com a declaração do valor da CSLL de R$ 5.453.641,82 e realizou a respectiva quitação por meio de declaração de compensação; - que, veja, o montante atinente à CSLL declarado e pago pela Impugnante é exatamente o mesmo exigido por meio do presente auto de infração:
		 /
		 - que, diante de todo o exposto, resta comprovado que NÃO merece prosperar a alegação do I. Fiscal- Fiscal Autuante no sentido de que em relação ao IRPJ e a CSLL “embora apurado na ECF retificadora não restou comprovado recolhido tampouco compensado”, haja vista que os tributos restaram devidamente recolhidos por meio de compensação; - que, conclui-se, embora o I. Autitor-Fiscal tenha chegado à mesma base de cálculo apresentada pela Impugnante, realizou o lançamento de IRPJ e CSLL sem qualquer explicação plausível, desconsiderando as informações constante nos seguintes documentos: (i) ECF, especificamente no Registro N630 - Apuração do IRPJ com base no Lucro Real; (ii) DCTF atinente ao período em apreço e (iii) quitações realizadas por meio da DCOMP nº 04476.96601.190922.1.7.57-3090; 
		 - que, nota-se, as autoridades fiscais abandonaram a busca pela verdade real dos fatos, apegando-se a circunstâncias alheias ao caso e adotando um caminho menos trabalhoso ao desconsiderar a liquidação realizada mediante a DCOMP nº 04476.96601.190922.1.7.57-3090, em total desrespeito ao devido processo legal administrativo, previsto no artigo 5º, incisos LIV e LV da Constituição Federal de 1988 e ao princípio da verdade material; 
		 - que, caso assim não entenda e mantenha a cobrança do presente auto de infração, nota-se que estaremos diante do enriquecimento ilícito da Fazenda Nacional, tendo em vista que o pagamento do IRPJ e CSLL já foi devidamente realizado; 
		 - que é cediço a Administração deve agir de acordo com a lei, devendo subordinarse a dispositivos legais, não podendo sujeitar o particular à exação tributária sem qualquer finalidade específica, afrontando as previsões constitucionais; 
		 - que, diante de todo o exposto, imperioso o cancelamento do presente auto de infração, haja vista que a empresa autuada realizou corretamente o pagamento dos tributos ora exigidos por meio de compensação, o que enseja a extinção do crédito tributário nos moldes do artigo 156, II do Código Tributário Nacional; 
		 - que, por fim, o sujeito passivou pediu, em face dos argumentos consignado, seja DADO PROVIMENTO, a fim de:
		 (i) suspender a exigibilidade do crédito tributário, consoante disposição do artigo 151, inciso III, do Código Tributário Nacional; (ii) no mérito, seja julgado improcedente o auto de infração, a fim de cancelar integralmente o débito ora exigido, vez que os débitos de IRPJ e CSLL atinentes ao ano calendário de 2019 foram devidamente extintos por meio de compensação. 
		 É o relatório.
		 Nessa toada, o acórdão recorrido julgou procedente a pretensão impugnatória, cancelando os autos de infração de IRPJ e reflexos, conforme ementa abaixo:
		 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ Ano-calendário: 2019 LANÇAMENTO DE OFÍCIO. INFRAÇÃO NÃO COMPROVADA. AUTO DE INFRAÇÃO IMPROCEDENTE. Não restando comprovada a infração imputada e, ademais, restando demonstrado e comprovado que o débito apurado, informado na ECF (retificadora) antes da ciência do início do procedimento fiscal, foi objeto de compensação tributária mediante DComp, afasta-se o lançamento fiscal. LANÇAMENTO REFLEXO. CSLL. O Lançamento decorrente seque a sorte do principal, pois calcado ou estribado nos mesmos fatos e provas, inexistindo razão fático-jurídica para decidir diversamente. Impugnação Procedente Crédito Tributário Exonerado.
		 O recorrente foi devidamente cientificado em 03/01/2025 (efls. 4328) não houve protocolod e recurso voluntário. 
		 Contudo, em face do valor questionado, o acórdão foi submetido à remessa de ofício:
		 Acordam os membros da 8ª TURMA/DRJ01 de Julgamento, por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO À IMPUGNAÇÃO para exonerar o crédito tributário em litígio, conforme relatório e voto do Relator. Submeta-se à apreciação do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, de acordo com o art. 34 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, e alterações introduzidas pela Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, e Portaria MF nº 02, de 17 de janeiro de 2023, por força de recurso necessário. A exoneração do crédito procedida por este acórdão só será definitiva após o julgamento em segunda instância.
		 Após, os autos retornaram ao CARF para apreciação e julgamento. 
		 É o relatório. 
	
	 
		 Conselheiro Jeferson Teodorovicz, Relator.
		 O recurso de ofício é tempestivo e, cumprindo os demais requisitos de admissibilidade, dele conheço.  
		 Porém, analisando o acórdão recorrido, entendo que ele deve ser mantido pelos próprios fundamentos, nos termos autorizados pelo §12 do art. 114 do RICARF:
		 Art. 114. As decisões dos colegiados, em forma de acórdão ou resolução, serão assinadas pelo presidente, pelo relator, pelo redator designado ou por conselheiro que fizer declaração de voto, devendo constar, ainda, o nome dos conselheiros presentes, ausentes e impedidos ou sob suspeição, especificando-se, se houver, os conselheiros vencidos, a matéria em que o relator restou vencido e o voto vencedor.
		 (...)
		 §12. A fundamentação da decisão pode ser atendida mediante: I - declaração de concordância com os fundamentos da decisão recorrida; e II – referência a súmula do CARF, devendo identificar seu número e os fundamentos determinantes e demonstrar que o caso sob julgamento a eles se ajusta.
		 Nesse sentido, deve ser mantida a decisão recorrida, pelos seus próprios fundamentos:
		 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ Ano-calendário: 2019 LANÇAMENTO DE OFÍCIO. INFRAÇÃO NÃO COMPROVADA. AUTO DE INFRAÇÃO IMPROCEDENTE. Não restando comprovada a infração imputada e, ademais, restando demonstrado e comprovado que o débito apurado, informado na ECF (retificadora) antes da ciência do início do procedimento fiscal, foi objeto de compensação tributária mediante DComp, afasta-se o lançamento fiscal. LANÇAMENTO REFLEXO. CSLL. O Lançamento decorrente seque a sorte do principal, pois calcado ou estribado nos mesmos fatos e provas, inexistindo razão fático-jurídica para decidir diversamente. Impugnação Procedente Crédito Tributário Exonerado.
		 Logo, reproduzo o voto condutor do acórdão recorrido, com o qual concordo e faço deles a minha razão de decidir:
		 (...)
		 RAZÕES DA DEFESA
		  O sujeito passivo, nas razões de defesa, pediu a improcedência dos Autos de Infração do IRPJ e CSLL (reflexo), fatos geradores do ano-calendário 2019, pela inocorrência da infração consignada pela fiscalização da RFB. Vale dizer, embora tenha chegado à mesma base de cálculo do IRPJ e da CSLL (reflexo) quanto ao ano-calendário 2019 (lucro real após as compensações) apurada pela impugnante, o Auditor-Fiscal, equivocadamente, realizou o lançamento do IRPJ e da CSLL, pois não levou em conta:
		 (i)a ECF, especificamente no Registro N630 - Apuração do IRPJ com base no Lucro Real; 
		 (ii) a DCTF atinente ao período em apreço; e 
		 (iii) a quitação realizada por meio da DCOMP nº 04476.96601.190922.1.7.57-3090. Identificados os principais pontos controvertidos, passo a enfrentá-los. 
		 AUTOS DE INFRAÇÃO DO IRPJ E DA CSLL IMPROCEDENTES, ANO-CALENDÁRIO 2019, OBJETO DESTE PROCESSO
		 Compulsando os autos, constata-se, de plano, que procede a irresignação do sujeito passivo. Veja. A contribuinte apresentou a ECF (retificadora), quanto ao ano-calendário 2019, período objeto destes autos, antes da ciência do início do procedimento de fiscalização, ou seja, com espontaneidade. 
		 Na ECF (retificadora), ano-calendário 2019, houve redução do IRPJ e da CSLL a pagar em relação à ECF (original), pois a contribuinte apresentou os dados, informações, apuração do IRPJ e da CSLL, levando em consideração os efeitos das duas ações judiciais já devidamente identificadas no relatório (uma, transitada em julgado – Ação de Repetição de Indébito e, outra, não transitada em julgado – Ação para não tributação dos juros Selic auferidos na Ação de Repetição do Indébito Tributário, Tema 962 do STF), ou seja: (...)
		 /
		 No caso, ainda a contribuinte excluiu os juros SELIC, valor R$ 118.710.786,25, na apuração do lucro real do ano-calendário 2019. Acerca dessa exclusão, a fiscalização lavrou autos de infração do IRPJ e da CSLL (reflexo) especificamente em processo próprio para prevenir a decadência, conforme já explicitado no relatório.
		 Pois bem, quanto ao ano-calendário 2019, em face dos ajustes efetuados pela ECF (retificadora), adição, exclusões citadas, ainda efetuada a compensação de prejuízos de períodos anteriores R$ 25.969.722,96, a contribuinte apurou lucro real na ECF (retificadora), após a compensação de prejuízos de períodos anteriores, o montante de R$ 60.596.020,25, conforme demonstrativo:
		 /
		 A fiscalização da RFB acatou o valor do lucro real apurado pela contribuinte, quanto ao ano-calendário 2019, objeto dos autos de infração deste processo. Porém, a fiscalização da RFB alegou discrepância quanto à apuração do valor devido do IRPJ e ainda que o IRPJ a pagar e a CSLL a pagar não tinham sido confessados em DCTF, nem foram pagos, nem foram objeto de compensação. 
		 Por isso, a fiscalização da RFB procedeu à constituição do crédito tributário via autos de infração. A propósito, transcrevo excertos do Relatório da Fiscalização, parte integrante dos autos de infração, acatando a base de cálculo do IRPJ e da CSLL, ano-calendário 2019, conforme ECF (retificadora):
		 /
		 /
		 /
		 /
		 (...) Embora tendo acatado o valor do lucro real apurado pela fiscalizada, quanto ao ano-calendário 2019, a fiscalização da RFB laborou em equívoco ao recalcular o IRPJ e ao consignar que os débitos do IRPJ, CSLL não teriam sido informados em DCTF e, ainda, que não teriam sido pagos, nem objeto de compensação tributária. 
		 Como já frisado, a base de cálculo utilizada pelo I. Auditor- Fiscal foi a mesma apresentada pela contribuinte: R$ 60.596.020,25:
		 /
		 Cabe destacar, a diferença entre o IRPJ apurado pela empresa (R$ 14.546.645,99), para aquele ora exigido pela fiscalização da RFB (R$ 15.125.005,06), perfaz a monta de R$ 578.359,07, ocasionada por dois fatores, quais sejam: (i) o I. Auditor-Fiscal não considerou o valor de R$ 363.576,12 atinente ao PAT (Programa de Alimentação do Trabalhador), o qual possibilita que as empresas que declaram o Imposto de Renda pelo lucro real possam contar com a dedução do incentivo fiscal por refeição cedida, limitada a 4% do imposto devido; e (ii) não deduziu o montante de R$ 214.782,96 relativo ao Imposto de Renda Retido na Fonte. Da leitura do Termo de Verificação Fiscal, o I. Auditor- Fiscal não consignou, não fez nenhum esclarecimento do motivo pelo qual RESTARAM AUSENTES esses dois valores da sua apuração. 
		 Esses valores, na verdade, não foram rejeitados pela fiscalização da RFB. Com a finalidade de que não pairem quaisquer dúvidas, a Impugnante colacionou o “Registro N630 - Apuração do IRPJ com base no Lucro Real” (fls. 3739/3740), em que é possível identificar que tais valores constavam na ECF relativa ao ano calendário de 2019: (...)
		 /
		 Assim, a Impugnante apurou corretamente o débito do IRPJ no valor de R$ 14.546.645,99 em ECF (retificadora), em que se verifica que a liquidação do mencionado tributo se deu por meio de DCOMP nº 04476.96601.190922.1.7.57-3090; juntou cópia da DCTF-retificadora – ajuste anual, transmitida em 22/09/2022, quanto ao ano-calendário 2019, informando o débito e a compensação em DCOMP (e-fls. 4266/4284) e cópia do PER/DComp retificador, transmissão em 19/09/2022, quanto aos débitos do IRPJ e da CSLL, ajuste anual, ano-calendário 2019 (e-fls. 4286/4292). 
		 De igual modo, por meio da análise dos mesmos documentos (DCTF e DCOMP nº 04476.96601.190922.1.7.57-3090) nota-se que a Impugnante declarou o valor da CSLL de R$ 5.453.641,82 na DCTF, informou compensação, ou seja, realizou a respectiva quitação por meio de declaração de compensação. 
		 O montante do principal da CSLL declarado e pago pela Impugnante é exatamente o mesmo exigido por meio do presente auto de infração:
		 /
		 Diante de todo o exposto, restou demonstrado, comprovado que NÃO merecem prosperar os autos de infração do IRPJ e da CSLL objeto deste processo.
		 CONCLUSÃO 
		 Por tudo que foi exposto, voto para dar provimento à impugnação para exonerar integralmente o crédito tributário objeto deste processo.
		 Diante do exposto, conheço do recurso ofício para negar-lhe provimento, mantendo na íntegra a decisão recorrida. 
		 É como voto.
		 Assinado Digitalmente
		 Jeferson Teodorovicz
	
	 INC
	 1.7.0.8
	 2026-02-08T23:11:09.4323909-03:00
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Participaram da sessdo de julgamento os julgadores Roney Sandro Freire Correa,
Jeferson Teodorovicz, Edmilson Borges Gomes, Diljesse de Moura Pessoa de Vasconcelos Filho,
Rycardo Henrique Magalhdes de Oliveira e Efigénio de Freitas Junior (Presidente).

RELATORIO

Trata-se de remessa de oficio contra acérddo da DRJ (efls.4297/4322) que julgou
procedente impugnacdo administrativa (efls. 4215/4233) movida contra auto de infragdo
(efls.4170/4183) de IRPJ e de CSLL cumulada com multa de oficio referente ao ano calendario de
2019.

Para sintese dos fatos, reproduzo o relatério do acérdao recorrido (efls.4693/4717):

Trata-se da Impugnacdo apresentada aos Autos de Infracdo do IRPJ e da CSLL
(reflexo) do ano-calendario 2019.

Quanto aos fatos consta dos autos: - que, em 27/11/2023, a fiscalizacdo da RFB,
unidade DRF/Ribeirdo Preto, lavrou os Autos de Infracdo do IRPJ e da CSLL (e-fls.

@) 4170/4181), fatos geradores dos anos-calendario 2019, ao imputar a infracdo
<D:: AUSENCIA DE DECLARACAO OU DECLARACAO INEXATA, assim narrada ou
a) consignada no respectivo auto de infragdo: | — Auto de Infragcdo do IRPJ: (...)

M|

< IRPJ NAO DECLARADO

> INFRAGAO: AUSENCIA DE DECLARAGAO OU DECLARAGAO INEXATA

E Auséncia de declaracdo do Imposto de Renda devido, ou declaracdo inexata detectada pelo

ez confronto dos dados escriturados com os valores declarados, gerando insuficiéncia de

UEJ recolhimento do imposto, conforme relatorio fiscal em anexo.

) Fato Gerador Imposto (R$) Multa (%)

@) 31/12/2019 15.125.005,08 75,00

@)

o

ENQUADRAMENTO LEGAL
Fatos geradores ocorridos entre 01/01/2018 e 31/12/2018:
Art. 802, incisos |, lll e IV, do RIR/18

(...) I = Auto de Infragdo da CSLL: (...)

RECEITAS

IN_FRA(;I-\O: FALTA/INSUFICIENCIA DE RECOLHIMENTO DA CSLL SOBRE RECEITAS ESCRITURADAS E
NAO DECLARADAS

Receita da CSLL escriturada e ndo declarada, conforme relatorio fiscal em anexo.

Fato Gerador Valor Apurado (R$) Multa (%)
31/12/2019 60.506.020,22 75,00

ENQUADRAMENTO LEGAL
Fatos geradores ocorridos entre 01/01/2018 e 31/12/2018:

Art. 2° da Lei n® 7.680/88 com as alteragdes introduzidas pelo art. 2° da Lei n® 8.034/80
Art. 57 da Lei n® 8.981/85, com as alteragdes do art. 1° da Lei n® 9.085/05
Art. 2° da Lei n® ©.240/05
Art. 1° da Lei n® 9.316/96; art. 28 da Lei n® 9.430/08
Art. 3° da Lei n® 7.680/88, com reda;io dada pelo art. 17 da Lei n® 11.727/08
Art. 28 da Lei n® 9.430/96, com redagdo dada pelo art. 40 da Lei n® 12.715/12.

(=)

(...) - que os fatos apurados, quanto as infragdes imputadas, estdo
narrados/descritos no Relatério de A¢do Fiscal (e-fls. 4184/4208).
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Em sintese:

(I) a contribuinte tem decisdo judicial transitada em julgado — repeticdo de
indébito tributario do principal de PIS, cofins, e juros SELIC respectivos, por
exclusao da parcela de ICMS da base de célculo.

(ii) O Pedido de Habilitagdo de Crédito Reconhecido por Decisdo Judicial restou
deferido pela DERAT S&o Paulo, conforme Despacho Decisério, de 07/10/2019 (e-
fls. 4149/4168), in verbis: (...)

Processon” : 18186,723742/2019-60

Interessado : POLIMPORT - COMERCIO E EXPORTAGAO LTDA.
CNPIn®  : 00.436.042/0047-52

Sao Paulo, 7 de outubro de 2019
Assunto: Pedido de Habilitagio de Crédito Decorrente
de Decisdo Judicial Transitada em Julgado.
Atendidos os requisitos previstos no § 17 do art. 100 e do
art. 101 da IN RFB n® 1.717, de 17/07/2017, defere-se o
pedido de habilitagao.
PEDIDO DEFERIDO

Versa o presente processo acerca do Pedido de Habilitagio de Crédito
Reconhecido por Decisdo Judicial Transitada em Julgado, formulado pelo sujeito passivo acima
identificado, nos termos da Instrugio Normativa RFB n® 1.717, de 17 de julho de 2017,

L

Objeto da agio judicial

Trata-se de mandado de seguranga, com pedido de liminar, impetrado por
POLIMPORT COMERCIO E EXPORTAGAO LTDA. contra ato do DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAGAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO, objetivando
provimento que reconhega a inexigibilidade da inclusdo do valor do Imposto sobre Circulagdo de
Mercadorias e Servigos (ICMS) na base de célculo das contribuigdes sociais destinadas ao
Programa de Integragdo Social (PIS) e ao Financiamento da Seguridade Social (COFINS).
Postulou, ainda, provimento que lhe assegurasse o direito de proceder & compensagdo dos valores
indevidamente recolhidos a este titulo nos 10 (dez) anos anteriores a propositura da agdo,
atualizados pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidagio e Custédia (SELIC), com
quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

O Juizo de primeira instincia concedeu parcialmente a seguranga para reconhecer
o direito liquido e certo da impetrante em ndo ser compelida ao recolhimento das contribuigdes
destinadas ao Programa de Integragdo Social (PIS) e ao Financiamento da Seguridade Social
(COFINS), com a inclusdo dos valores relativos ao Imposto sobre Circulagdo de Mercadorias ¢
Servigos (ICMS) nas respectivas bases de cdlculo. Entretanto, ndo autorizou a compensagao, posto
que ndo houve a comprovagio do efetivo recolhimento da exagio no decénio anterior a presente
impetragio. Reconheceu, ainda, asuspensio de exigibilidade dos tributos nos termos do artigo 151,
inciso IV do Cédigo Tributirio Nacional.

Os autos foram remetidos ao TRF/3, o qual deu provimento a remessa oficial e a
apelagdo da Unido e negou provimento a apelagio da impetrante, que requeria a declaragio do
direito de compensar os valores recolhidos a maior nos tltimos dez anos.

A impetrante interpds embargos de declaragio, aos quais foi negado provimento
com aplicagio de multa,

Finalmente, em 19 de abril de 2018, os autos foram remetidos da Vice-Presidéncia
do TRF/3" Regido para a 6" Turma, relatora do acérdio de apelagdo/reexame necessdrio, a fim de
que, em juizo de retratagdo, readequasse o desfecho do processo conforme a decisdo plendria do
STF no RE 574.706/PR, onde havia sido firmada a tese de que "o ICMS ndo compde a base de
célculo para a incidéncia do PIS e da Cofins".

Dessarte, foi dado parcial provimento aos apelos ¢ ao reexame necessério,
concedendo parcialmente a seguranga, nos termos da Ementa (fls. 150/151):
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EMENTA

JUIZO DE RETRATAGAO. ARTIGO 543-B, § 3°, DO CPC/73.
CONSTITUCIONAL E TRIBUTARIO. ICMS NA BASE DE CALCULO DO PIS/COFINS:
INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSAO GERAL (RE N° 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSAO DO
JULGAMENTO DO FEITO, A CONTA DE EVENTO FUTURO E INCERTO. JUIZO DE
RETRATACAO EXERCIDO PARA DAR PARCIAL PROVIMENTO AOS APELOS E AO
REEXAME NECESSARIO, CONCEDENDO PARCIALMENTE A SEGURANCA PLEITEADA.

1. Ndo hd viabilidade para a suspensdo do julgamento deste feito, a conta do
resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do caso, a ata de julgamento do RE
574.706/PR e sua ementa foram publicadas (20.03.17 e 02.10.17) e nestas constou claramente a
prépria tese assentada pela Suprema Corte ("o ICMS ndo compde a base de cdiculo para a
incidéncia do PIS e da Cofins"), de modo que tornou-se de conhecimento piiblico o pensamento
do STF na parte, a permitir a aplicagdo do tema aos demais casos em tramitagdo que versem
sobre a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judicidrio tem seguranga para aplicar
o quanto decidido pela Suprema Corte em sede vinculativa.

2. No dmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR jd provocou o realinhamento
da jurisprudéncia dessa Corte, que estd aplicando a decisdo do STF (Agint no REsp 1355713/SC,
Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/08/2017, DJe
24/08/2017 - Agint no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEAQ NUNES MAIA FILHO,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos
de declaragdo (EDcl no AgRg no AREsp 239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEAQ NUNES MAIA
FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e de decisdes unipessoais
(AgiInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL N°® 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro
NAPOLEAQO NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).

3. Mais que tudo, no préprio STF vem sendo dada eficdcia ao desfecho do RE n®
574.706/PR independentemente da publicagdo de acérddo ou de trénsito em julgado dessa decisdo.
Confiram-se as seguintes decises unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min. ROBERTO
BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRONICO DJe-142 DIVULG
28/06/2017 PUBLIC 29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em
21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRONICO DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC
28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017, publicado
em PROCESSO ELETRONICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988,

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
@)
O
0

Relator(a): Min. MARCO AURELIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG
04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017

4. A jurisprudéncia firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE n°
574.706/PR e RE n*® 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que caracterizada a violagdo, pelo
acérddo rescindendo, do art. 195, I, da Constituigdo Federal, sendo mister reconhecer a
impetrante o direito de ndo se submeter a tributagdo do PIS/COFINS com a inclusdo do ICMS em
sua base de cdlculo.
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5. Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito a repeti¢do e
compensagdo dos indébitos de PIS/COFINS na parte em que as contribui¢des tiveram a base de
cdlculo composta de valores recolhidos a titulo de ICMS. A corregdo do indébito deverd ser feita
pela Taxa SELIC(STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemdtica
da repercussdo geral - RE 870.947, rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverd ser
observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621, Relator(a): Min. ELLEN
GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSAO GERAL - MERITO DJe-195
DIVULG 10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01
PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA
SEGAO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidéncia do art. 170-A do CTN (REsp
1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SECAO, julgado em
25/08/2010, DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/03/2017, DJe 20/04/2017 - Agint no REsp
1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONCALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em
01/12/2016, DJe 19/12/2016).

6. Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos
previdencidrios, a luz do art. 26 da Lei 11.457/07 (Precedentes: AgRgno REsp. 1.573.297/SC, Rel.

Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - Agint nos EDcl no REsp 1098868/PR, Rel.
Ministro NAPOLEAO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe
06/02/2016” (g.n.).

A Unido interpds Recurso Especial e Recurso Extraordindrio, ndo tendo sido
admitido o Recurso Especial pelo TRF/3, bem como foi negou seguimento ao Recurso
Extraordindrio.

Foi julgado prejudicado o Recurso Especial interposto pela empresa.

O acérdao transitou em julgado em 18/10/2018 (fls, 158 ¢ 292).

O contribuinte pleiteou, entdo, a habilitagdo do crédito dos valores recolhidos
indevidamente, no montante de RS 292,757.539,03 (fl. 03).

(::)

Condlusio

Atendidos os requisitos previstos no pardgrafo 1° do artigo 100 e no artigo 101 da
IN RFB n® 1.717, de 17 de julho de 2017, DEFIRO o pedido de habilitagio de crédito. Dé-se
ciéncia deste despacho ao interessado.

Este trabalho foi desenvolvido com base na andlise da documentagio constante
neste feito, ressalvado o direito da Fazenda Nacional de proceder outras verificagdes que se fizerem
necessirias. Enfatize-se, também, que a andlise do presente processo administrativo deteve-se,
apenas, a parte formal que envolve o deferimento, ou seja, ao pardgrafo 1° do artigo 101 da IN RFB
n® 1.717/2017.

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
@)
O
0

Conforme artigo 101, § tinico, da IN RFB n°® 1717/2017, o deferimento do pedido
de habilitagio do crédito ndo implica homologagdo da compensagdo. Dentro desse contexto,
posteriormente a esta fase de habilitagdo do crédito, para o reconhecimento desse crédito, o
presente processo serd novamente analisado para a confirmagio de todos os pagamentos alegados
pelo interessado, dos periodos de apuragdo utilizados no presente Pedido de Habilitagio, da
aplicagdo dos indices legais, bem como para o acompanhamento, célculo, dos procedimentos de
homologagio das compensagdes e de todas as demais providéncias cabiveis em relagio a
compensagio do crédito em epigrafe.
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Para utilizar o crédito reconhecido por decisdo judicial transitada em julgado, a
Declaragio de Compensagdo, formulada pelo Programa PER/DCOMP, deverd ser preenchida com
as seguintes informagdes:

INFORMA COES PARA PREENCHIMENTO DO

ITENS DO PROCESSO DE HABILITACAO PER'DCOMP

1. CPF ou CNPJ do sujein passivo 00.436.042/0047-52

2. CPF ou CNPJ do detentor do crédito

(Na hipétese de crédito de terceiro, permitido
exclusivamente por decisdo judicial)

Agdo Judicial

0028409-19.2008.403.6100

(20 digitos, sem espagos ou caracteres especials)

4. Data do Transito em Julgado da Agdo
18/102018

(Formato: dd/mm/aaaa)

5. N do processo administrativo

(no 18186.723742/2019-60

do processo de habilitagdo do crédito 17 digims)

6. Valor do crédito informado pelo contribuinte RS 292.757.539,03

()

Decorridos alguns anos, a partir da habilitacdo do crédito de origem judicial
(habilitagdo deferida), a contribuinte foi objeto de fiscalizacdo, especificamente
guanto ao anocalendario 2019.

Vale dizer, em 12/12/2022 foi lavrado o Termo de Inicio de Fiscaliza¢do e foi
intimada a apresentar esclarecimentos e documentos (e-fls. 02/04). Apds
intimada diversas vezes, a contribuinte informou o oferecimento a tributacdo pelo
IRPJ e da CSLL, em relagao valor original do principal de PIS e Cofins, objeto da
repeticdo do indébito tributario (crédito habilitado), pois, na época do pagamento
do PIS e da Cofins (calculados sobre base de célculo cheia, com o ICMS incluso),
havia deduzido como despesa essas exagoes fiscais. Entao, efetuou o ajuste — ECF
(retificadora) do ano-calendario 2019.
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1 -Retificacdo da ECF de 2019, adicionando o complemento do valor principal da acdo(Crédito de Pis e Cofins sobnre a Base de ICMS) de RS
102.275.019,71 para apuracdo de IRPJ e CSLL. Linha 92 - da Ficha Parte A Lalur e Lacs.

2 - Exclusdo da Basede IRPJe CSLL do calculo do Pis Calculo de Pis e Cofins sobre o Vir apurado de Atualzacido da Aclo ( Crédito de Pise
Cofins s/ a base de ICMS) - Base no montante de RS 118.710.786,25= total R$5.520.051,56 de Pis e Cofins - Linha 167.01da Ficha ParteA Lalur
e Lacs.

3 - Excluido o complemento Contabilizado da Recuperacio do crédito da Acdo ( Crédito de Pis e Cofins sobre a base de ICMS) = total
R$28.473.629,63 - Linha 167 da Ficha Parte A Lalur e Lacs .

()

O lucro real — base de célculo - seria o proprio valor apurado pela contribuinte na
ECF (retificadora), porém a discrepancia seria quanto ao valor a pagar do IRPJ,
pois a contribuinte teria cometido equivoco. Ainda, os débitos do IRPJ e da CSLL-
informados na ECF (retificadora) estariam em aberto, ndo teriam sido pagos e
nem objeto de DCOMP (compensagao).

Quanto aos juros SELIC — na repeti¢ao de indébito tributario — a contribuinte nao
ofereceu a tributacdo em face do Tema 962 do STF.
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Nessa parte especificamente, a fiscalizagdo lavrou outro Auto de Infragad do IRPJ
e da CSLL (reflexo) do ano-calendario 2019, o qual é objeto de processo préprio
ou especifico, pois, na época do langamento fiscal, a contribuinte tinha decisdo
favordvel ndo transitada em julgado pela ndo tributacdo dos juros SELIC
decorrente de repeticdo de indébito tributario.

Ainda, segundo a fiscalizacdo da RFB, quanto ao IRPJ e CSLL, objeto deste
processo, a contribuinte ndo teria quitado os valores a pagar do IRPJ e a CSLL
informados na ECF (retificadora), ndo teria confessado em DCTF e, ainda, ainda
nao teria efetuado compensacao tributaria. Por isso, do lancamento de oficio com
multa de 75% para constituicdo do crédito tributario do IRPJ e da CSLL, ano-
calenddrio 2019, objeto destes autos.

Por fim, constam do Relatdrio Fiscal (e-fls. 4184/4208), parte integrante dos autos
de infracdo objeto deste processo, as informacgdes prestadas pela fiscalizada e as
constatacOes da fiscalizagdo, quanto aos valores originais do principal de PIS e
Cofins oferecidos a tributagdo no ano-calendario 2019, o valor apurado do lucro
real, apds adicGes, exclusdes, compensacdo de prejuizos de periodos anteriores e,
ainda, a apuracgdo dos débitos de IRPJ e CSLL: {...)

Ou seja: - A contribuinte apresentou ECF (retificadora) do ano-calendario 2019,
antes da ciéncia do termo de inicio de fiscalizacdo, fazendo os seguintes ajustes:
Obs: (...)
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DEMONSTRACAO DO CREDITO RECUPERADO DE PIS E COFINS SOBRE A BASE DE ICMS - HABILITADO - SET/219
ORIGEM CREDITOS - BASE HABILITACAO [
BASE PONCP AL DO CREDITO
= NORMAD O P aA COMRLE MIEN 1O I ORMAD O P ARA ".SJ\'KRJ
N Aabragio o .
ANC Busut ACAO 2018 204 APOS HOMOLOGACAD DO OO
2003 5945574 30508 %
2004 595873473
p e S04 a4
008
000
008
009
XX L Ma448 15
011 0. 9156030
00 0.WIEY 6 L.RIONET
04 0 V5@ P2 1880590300
034 23092537 17825 645
05 5.994% 33 159612
0% 4.859% 46 1990 810,80
00 1 2094M51 R6M. M55
10TA || 18 pase 0795 B659 sesann | ss2u maos | DXl |
2 2O 2% || 1532 8207 | 10791 W966 | wsnnu| | sy mion | 285 |
T | 17a.006.752,78]  118.710.786,25] 292.757.539,03] [ 71.771.733,07] 102.275.019,71]
Ol par s cboslo
doMP) ¢ (S £
2ms
118.710.786,25 suic pars Catesio do s ¢ Gofws 102.275.019,71
Adicio na ECF 2019 Habilitaclo do
Crédito

(...)

Primeira planilha eletrénica - Item b- -Retific ECF 19:

Detalhamento dos valores por periodo, conforme habilitagdo do crédito
devidamente oferecido a tributagio, sendo:

v Total do Crédito Habilitado: R$292.757.539.03, composto por:

v" Valor Original: R$174.046.752,78.

v Atualizagdo Selic: R$118.710.786,25.

Base para tributagiio do IRPJ ¢ CSLL:
v Tributado em 2018 Reconhecimento parcial : R$71.771.733,07
v Tributado em 2019 Habilitagdo do Valor total: R$102.275.019,71
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Base para tributagio do Pis e Cofins:

v Tributado em 2019 Habilitagdo do Valor total: RS118.710.786.25

Segunda planilha eletronica - Item b e ¢- 2-2019:

Tabela contendo o detalhamento da apuracdo dos valores de IRPJ e CSLL e Pis
¢ Cofins a recolher, sendo:

v Pis e Cofins: Valor de R$5.520.051,56

v" IRPJ ¢ CSLL: Valor de R$27.038.389,08
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Das informacgdes iniciais pudemos constatar a existéncia de duas agdes
judiciais, primeiramente o Mandado de Seguranca n® 00284091920084036100, no
qual tratou-se da exclusao do ICMS da base de calculo do PIS e da COFINS; inclusive
com a habilitagao do crédito, deferida através do e-processo n.o: 18186.723742/2019-
60, com o respectivo despacho decisorio copiado nas fls. 4149 /4157.

E o Mandado de Seguranca n® 5021207-46.2021.4.03.6100 4* Vara Civel
Federal de Sao Paulo Assuntos: IRPJ/Imposto de Renda de Pessoa Juridica,
Suspensao da Exigbilidade, Compensacdo, Repeticdo de indébito, Cofins,
Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido, PIS, Neste ultimo a tese juridica € no
sentido de: “Que a autoridade coatora, por meio do citado Ato Declaratorio
Interpretativo SRF n® 25/2003, em seu artigo 3°, pretende que os valores relativos a
taxa SELIC incidentes sobre o indébito tributario, que engloba juros e correcéao
monetaria, sejam incluidos na base de calculo do IRPJ, da CSLL, da Cofins e da
Contribuicao para o PIS/Pasep na qualidade de “receita nova”, ignorando por completo
que tais valores se traduzem apenas em recomposicao do valor da moeda no tempo.”

A Sentenca foi no sentido de declarar o direito da impetrante de nao
computar, nas bases de calculo do IRPJ e da CSLL, os valores recebidos a titulo de
taxa SELIC incidente sobre repeticao de indébito tributario, reconhecidos judicial ou
administrativamente.

No dia 05/10/2023 a fiscalizada apresentou sua derradeira resposta,
anexada nas fls. 4050/4068, contendo esclarecimentos necessarios para as
conclusdes e finalizacdo de nossa auditoria fiscal conforme segue:

Pode-se constatar entdo que, as circunstancias produzidas pelos efeitos
das agoes judiciais, aqui envolvidas modificou o resultado tanto do ano de 2018 quanto
do ano de 2019, de forma a diminuir os valores calculados do IRPJ e da CSLL, com
valores sob os efeitos ainda em juizo, ou seja sem o necessario transito em julgado,
por isso se fez necessario a incluséo da venficacdo do ano de 2018 conjuntamente com
o ano de 2019, conforma passaremos a expor:
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Entretanto nao foi o que pudemos constatar com o IRPJ e a CSLL que,
embora apurado na ECF retificadora nao restou comprovado recolhido tampouco
compensado, conforme demonstraremos.

V- APURACAO DO IRPJ E DA CSLL DO ANO CALENDARIO DE 2019 A PARTIR DAS
ESCRITURACOES RETIFICADORAS ENTREGUES PELO CONTRIBUINTE, E DAS
ALTERACOES E MODIFICACOES PRODUZIDAS PELOS EFEITOS JUDICIAIS

(s2)
IV.2.-CALCULO DO IRPJ
A partir das demonstragées apresentada pela propria fiscalizada,

reproduzidas acima, a partir da retificacdo da ECF 2019, que verificamos aconteceu
antes do inicio do procedimento fiscal ela apurou:
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LUCRO AJUSTE ANUAL -
2019 -Antes IRPJ e CSLL
(-)COMPENSACAO DE
30% PREJUIZOS FISCAIS
DE PERIODOS
ANTERIORES =
NOVA BASE IRPJ E CSLL -
APOS COMPENSACAO
DE 30% DE PREJUIZOS 60.596.020,25
FISCAIS DE ANOS

ANTERIORES =

IRPJ (apurado) = 14.761.428,94
IRRF = . 214.782,96
IRPJ a Recolher 14.546.645,99
CSLL (apurado) a

Recolher B 5.453.641,82

86.565.743,21

- 25.969.722,96

Porém nao se utilizou do correto calculo do IRPJ e o respectivo adicional,
o que levou-nos ao recalculo utilizando o método correto da aliquota de 15% a deducao
anual de R$ 240.000,00 da base de calculo e aplicacao da aliquota de 10%, conforme
quadro abaixo:

Lucro real R$ 60.596.020,25

RS 9.089.403.04

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
@)
O
0

96.020,25 - R$ 240.000,00 = R$60.356.020,25 * 10%
RE 240.000.00/ ano) RS 6.035.602.02

zzzzz
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PROCESSO 15746.725811/2023-75

DEMONSTRACAO DO LUCRO REAL

dexz /2019

LUCRO LIQUIDO ANTES DO IRP.J

RS 23.614.934.05

[Adicoes

Provisdes ou perdas estimadas ndo dedutiveis

RS 128.428.240,20

Doaches

RS 106.790.29

Despesas com bens Clonados com @ Produgo ou

comercial iza cio

25618 93908

RS 697 .057.60

Multas por infraches fiscais

RS 232.233.58

I nvestimen

io liquido - contrapartida por reducio no
ultado

trimdnio ligu

RS 10.481.888,63

to mercantil - P.J arrendataria - Contrato nio tipificado como ar rendame nto

anceire

RS 61.715.495.14

Multas impostas por transgressoes de leis de naturess nio tributiria RS 0,00
Variagho cambial passiva - regra geral RS 0,00
Investimento avaliado pelo valor de patrimdnio liquido - contrapartida por reduc#o no

valor de patrimdnio liguido reconhedda no resultado RS 0,00

Outras adi —indicador de relaci 1. 20u3

RS 102.275.019.71

VALOR SELIC INDEBITO EXCLUSAO ICMS PIS COFINS SUB JUDICE

RS 0,00

RS 303.936.725,15

SOMA DAS ADICOES (IRPJ)
Exclusoes
Reversdo ou uso de provisdes ou perdas estimadas ndo dedutiveis

RS 122.904.516.35

Investimento avaliado pelo valor de patrimdnio liquido - contrapartida por aumento no
valor de rimdnio Ii o reconhecida no r 1

RS 24.419.819.84

10 cambial ativa - regra geral

RS 96.282.13

s para investimentos

R$ 1.901.374,35

(<) Arrendamento me Iarrendatiria - contrato nio tipiicado como

ndamento mercantil inanceiro

RS 57.670.242,13

[ Qutras exclusdes - com indicador de relacionamento 1, 2 ou 3

RS 28.473.629.63

() Outrs ‘lusdes - gualguer indicador de relaGoname nto

RS 0.00

EXCLUSAO DA DESPESA DE PIS E COFINS NAO CALCULADA SOBRE A ATUALIZACAO
DE PIS E COFINS 8/ BASE ICMS NO EXERCICIO 2019 ATUSTE ANUAL- LINHA 167

RS$ 5.520.051.56

SOMA DAS EXCLUSOES (IRP.J)

RS 240.985.915,.99

LUCRO REAL ANTES DA COMPENSACAO DE PREJUIZOS DO PROPRIO PERIODO DE
APURACAD

RS 86 565.743.21

Resultado antes da compensacao

RS 86.565.743.21

1. C do de Renda Pessoa Juridica

() Compensacao prefuizos

RS 25.969.722.96

Peroerntual de prejuiao s fiscais a_compernsar

30.00°%

Lucro real

RS 60.596.020,25

Provisao para imposto de renda:

Alicpuota -15%

RS 9.089.403,04

- Adicional - 10% (acima de RS 240.000,00/ ano)

RS 6.035.602.02

IV.3.-CALCULO DA CSLL

stes a base de cdleulo da CSLL

GRATIFICACOES RS 0.00
RS 0.00
Resultado antes da compensagdo RS 0,00
(-} Base de calculo negativa de periodo anterior 0,00
Percentual de prejuizos fiscais a compensar 30.00%

Base de calculo da CSLL

R$ 60.596.020,25

Provisdo para contnbuigio sodal:

[] LANCAMENTO DE OFICIO EXIGIVEL Processo 15746.725811/2023-75

R$ 5.453.641.82

Portando, diante de todo o exposto, levamos a efeito a lavratura do
presente Auto de Infragcéo para apuragéo e constituicdo do IRPJ e a CSLL devida no
ano de 2019, na condigéo de exigiveis, pois apesar de demonstrados apurados na
retificadora da ECF/ 2019, ndao comprovou seu recolhimento tampouco compensacéo.
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V- NAO CARACTERIZADA A CONDUTA OMISSIVA, DOLOSA E CONTUMAZ
(REITERADA)

Pelas proprias demonstracoes, explicacbes e documentacoes
comprobatorias, restam evidentes que nao houve a intencéo dolosa da fiscalizada em
omitir informacdes, o que por si s6 nao poderia tipificar crime contra a ordem tributaria.

Nas suas declaragbes, SPED-ECF - Escrituracdo Contabil Fiscal se
constata as informacgdes veridicas dos fatos, contendo a apuracao tanto do IRPJ,
quanto da CSLL, porém néao as declarou em DCTF tampouco recolheu/compensou, o

que ndao presume, em tese a omissao dolosa, pois julgou estar sob a guarida dos efeitos
Jjudiciais os quais obteve.

Ausentes no caso requisitos suficientes para o agravamento da Multa de
Oficio e a consequente formalizacdo da Representacéo Fiscal para Fins Penais.

VII- INFORMACOES RELEVANTES.

Em razao das peculiaridades do caso, foi necessario que a formalizacao do
resultado da acao fiscal, se desse em trés processos fiscais, os quais devem serem aqui
identificados e mencionados para melhores esclarecimentos, comprovacées e demais
pertinéncias:

1 - Processo fiscal n.o: 15746.725810/2023-21, para formalizar a redugédo do prejuizo
fiscal do ano de 2018 e a constituicdo com exigibilidade suspensa da CSLL do ano de
2018, incidente sobre os juros SELIC;

1T~ Processo fiscal n.o: 15746.725811/2023-75, que contempla o presente trabalho,
para constituicdo do IRPJ e da CSLL do ano de 2019, na condigdo de exigiveis, pois
que apesar de serem informados apurados, ndo foram recolhidos, tampouco
compensados e por fim;

11l - Processo fiscal n.o: 15746.725812/2023-10, para constituicao do IRPJ e da CSLL
do ano de 2019, com a exigibilidade suspensa pela liminar concedida e prevencao da

’ deeadenm. mﬂent&mm&quxehmno ane:de20:19: ¢

VIII- CREDITOS TRIBUTARIOS APURADOS:

Processo D to de Lang t Valor
IMPOSTO SOBRE A RENDA DA PESSOA JURIDICA
15746-725.811/2023-75 R$ 30.994.160,36
CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO
15746-725.811/2023-75 LIQUIDO R$ 11.175.602,00

Total RS 42.169.762,36
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- que o crédito tributario lancado de oficio, na data de lavratura dos Autos de
Infracdo do IRPJ e da CSLL objeto deste processo, perfaz o montante de RS
42.169.762,36, assim especificado por exacdo fiscal:

Auto de Infragdo Principal (RS) Juros de Mora - | Multa de Oficio Total (RS)
Taxa SELIC, | 75%
calculada até més
11/2023 (R$)
IRPJ 15.125.005,06 4,525.401,51 11.343.753,79 30.994.160,36
CSLL 5.543.461,81 1.631.739,62 4.090.231,35 11.175.602,78
TOTAL - - - 42.169.762,36
IMPUGNACAO

12
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Ciente do lancamento fiscal em 04/12/2023 (e-fls. 4209/4211), o sujeito passivo
apresentou impugnacdo em 18/12/2023 (e-fls. 4213/4233) e juntou cépia da
DCTF-retificadora — ajuste anual, transmitida em 22/09/2022, quanto ao ano-
calendario 2019 (e-fls. 4266/4284) e copia do PER/DComp retificador, transmissido
em 19/09/2022, quanto aos débitos do IRPJ e da CSLL, ajuste anual, ano-
calendario 2019 (e-fls. 4286/4292).

Razdbes da defesa apresentada pelo sujeito passivo, em sintese:

- que o valor total atinente ao principal (RS 174.046.752,78) foi corretamente
tributado no ano calendario de 2018 (RS 71.771.733,07) e, principalmente, no ano
de 2019 (RS 102.275.019,71), este ultimo objeto da presente autuac3o;

- que, consoante ja esclarecido no curso da fiscalizacdo que deu origem a presente
autuacdo, a empresa levou a tributacdo no ano de 2019 o montante de RS
102.275.019,71;

- que, assim, para a apuracdo da Base do Lucro Real e Base Calculo da CSLL de
2019, a Impugnante procedeu do seguinte modo em sua ECF:

(i) ajuste nas Linhas 92, com adigdo do valor Residual do principal do crédito
Homologado no montante de R$ 102.275.019,71;

(ii) exclusdo do montante de RS 28.473.629,63 na Linha 167, tendo em vista que
esse valor ja integra o total de RS 292,75 milhdes habilitados perante a RFB, cujo
respectivo principal de RS 174.046.752,78 foi devidamente oferecido a tributacdo
em 2018 (RS 71.771.733,07) e o restante em 2019 (RS 102.275.019,71);

- que, frise-se, referidas alegacGes podem ser confrontadas e confirmadas
mediante analise do (i) razdo contabil; (ii) ECD e iii) ECF; - que, em face dos
esclarecimentos realizados acima, concluiu-se que, apesar do I. Auditor-Fiscal ter
mencionado o montante de RS 28.473.619,63 para o ano de 2019, fato ¢é que foi
levado a tributagdo o valor de RS 102.275.019,71.
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Tanto é verdade tal cendrio que, ndo obstante esse descasamento entre os
registros contabil e fiscal, de forma completamente contraditéria, o I. Auditor-
Fiscal chegou a mesma base de cdlculo da empresa autuada;

- que desse modo, apds a exclusdo da despesa de RS 5.520.051,56 e compensacdo
de 30% de prejuizo fiscal de periodos anteriores, no valor de RS 25.969.722,96, a
base de célculo para o ano calendario de 2019 perfaz a monta de RS
60.596.020,25, ocasionando um IRPJ a recolher de RS 14.546.645,99 e uma CSLL a
pagar de RS 5.453.641,82, conforme quadro colacionado abaixo, o qual ja foi
acostado em sede de fiscalizacdo:

13
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ADICAO DO CREDITO COMPLEMENTAR DE PIS £ COFING SOBRE A BASE DE
KNS WO MES DO D SET/2019 AIUSTE ANUAL - LINWA 22 102.275.019,71

EXCLUSAD DA DESPESA DE M5 £ COFINS NAD CALCULADA SOBRE A
ATUALZACAD DE P15 £ COFINS &/ BASE IOMS NO EXERCIOO 2019, AIUSTE

[ ANUAL - LNHA 167.1 - 5.520.051,56

LUCRO AJUSTE ANUAL -

2019 -Antes IRP) e - 86.565.743,21
CSLL

(-)COMPENSACAO DE

30% PREJUIZOS

FISCAIS DE PERIODOS

ANTERIORES .

- 25.969.722,96

NOVA BASE IRPJ E CSLL
-AP(S COMPENSACAO

DE 30% DE PREJUIZOS BLISSin

FISCAIS DE ANOS

ANTERIORES -

IRP) (apurado) - 14.761.428,94

[IRRF - - 214.782,96

[1RP) a Recolher 14.546.645,99 14.546.645,99
CSLL (apurado) a

Recolher - 5.453.641,82 5.453.641,82

- que veja a base de cdlculo utilizada pelo I. Auditor- Fiscal foi a mesma
apresentada pela empresa autuada: RS 60.596.020,25:

1. Calculo do I to de Renda Pessoa Juridica

(-] Compensagao prejuizos -R§ 25.969.722.96
Percentual de prejulzos fiscois o COmreiis ar 30,00%

| Lucro real R$ 60.596.020.25
Provisae para imposto de renda;

- Aliguota - 15% RS 9.089.403.04
[ Adicional - 10% facima de RE 240.000, 00/ ano) RS$ 6.035.602,02

- que, cabe destacar, a diferenca entre o IRPJ apurado pela empresa (RS
14.546.645,99), para aquele ora exigido pela Fiscalizagdo (RS 15.125.005,06),
perfaz a monta de RS 578.359,07 (quinhentos e setenta e oito mil, trezentos e
cinquenta e nove reais e sete centavos), ocasionada por dois fatores, quais sejam:
(i) o I. Auditor-Fiscal ndo considerou o valor de RS 363.576,12 atinente ao PAT
(Programa de Alimentacdo do Trabalhador), o qual possibilita que as empresas
gue declaram o Imposto de Renda pelo lucro real possam contar com a deducdo
do incentivo fiscal por refeicao cedida, limitada a 4% do imposto devido; e (ii) ndo
deduziu o montante de RS 214.782,96 relativo ao Imposto de Renda Retido na
Fonte. - que, da leitura do Termo de Verificacdo Fiscal, o I. Auditor- Fiscal ndo faz
nenhum esclarecimento do motivo pelo qual desconsiderou esses dois valores da
sua apurag¢do; - que, com a finalidade de que ndo pairem quaisquer duvidas, a
Impugnante colaciona nessa oportunidade o “Registro N630 - Apuragdo do IRPJ
com base no Lucro Real” (fls. 3739/3740), em que é possivel identificar que tais
valores constavam na ECF relativa ao ano calendario de 2019:
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()

Registro N630 - Apuragédo do IRPJ com base no Lucro Real

Codigo Descric. Valor

- Adicional

DEDUGO

6 (-)Ope es de Carater Cultural e Artistico 0,00

{-)Programa de Alimentacdo do Trabalhador 363.576,12

(-)Desenvolvimento Tecnoldgico Industrial / Agropecuarno p.oo

()

19 (-)imposto Pago no Exterior sobre Lucros, Rendimentos e Ganhos de Capital 0,00
20 (-)imposto de Renda Retido na Fonte 21478296

21 (-)imposto de Renda Retido na Fonte por Orgdos, Autarquias e Fundagdes Federais (Lei n®9.430/1996, art. 64) 0,00

()

- que, ademais, a Impugnante langou corretamente o débito de IRPJ no valor de
RS 14.546.645,99 em DCTF (Doc. 02), em que se verifica que a liquida¢do do
mencionado tributo se deu por meio de DCOMP n? 04476.96601.190922.1.7.57-
3090 (Doc. 03);

- que, de igual modo, por meio da analise dos mesmos documentos (DCTF e

8 DCOMP n® 04476.96601.190922.1.7.57-3090) nota-se que a Impugnante
< procedeu com a declara¢do do valor da CSLL de RS 5.453.641,82 e realizou a
] respectiva quitacdo por meio de declaracdo de compensacdo; - que, veja, o
:(' montante atinente a CSLL declarado e pago pela Impugnante é exatamente o
> mesmo exigido por meio do presente auto de infracdo:

O

E DEMONSTRATIVO DO CREDITO TRIBUTARIO em RS

w CONTRIBUIGAO ) 5.453.641,81
= JUROS DE MORA (caicuinaon st 112023 1-531129'\'&.;
8 MULTA PROPORCIONAL  (pussivet e Recuptc) 4.090.23135
8 VALOR DO CREDITO TRIBUTARIO 11.175.802,78

Valer pse Extmr

ONZE MILHOES, CENTO E SETENTA E CINCO MIL, SEISCENTOS E DOIS REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS

- que, diante de todo o exposto, resta comprovado que NAO merece prosperar a
alegagdo do I. Fiscal- Fiscal Autuante no sentido de que em relagdo ao IRPJ e a
CSLL “embora apurado na ECF retificadora ndo restou comprovado recolhido
tampouco compensado”, haja vista que os tributos restaram devidamente
recolhidos por meio de compensacdo; - que, conclui-se, embora o |. Autitor-Fiscal
tenha chegado a mesma base de calculo apresentada pela Impugnante, realizou o
langamento de IRPJ e CSLL sem qualquer explicagao plausivel, desconsiderando as
informacgbes constante nos seguintes documentos: (i) ECF, especificamente no
Registro N630 - Apuracdo do IRPJ com base no Lucro Real; (ii) DCTF atinente ao
periodo em apreco e (iii) quitacbes realizadas por meio da DCOMP n2
04476.96601.190922.1.7.57-3090;

- que, nota-se, as autoridades fiscais abandonaram a busca pela verdade real dos
fatos, apegando-se a circunstancias alheias ao caso e adotando um caminho
menos trabalhoso ao desconsiderar a liquidacao realizada mediante a DCOMP n2
04476.96601.190922.1.7.57-3090, em total desrespeito ao devido processo legal
administrativo, previsto no artigo 59, incisos LIV e LV da Constituicdo Federal de
1988 e ao principio da verdade material;

15




ACORDAO 1101-002.010 — 12 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 15746.725811/2023-75

- que, caso assim ndo entenda e mantenha a cobran¢a do presente auto de
infracdo, nota-se que estaremos diante do enriquecimento ilicito da Fazenda
Nacional, tendo em vista que o pagamento do IRPJ e CSLL ja foi devidamente
realizado;

- que é cedico a Administracdo deve agir de acordo com a lei, devendo
subordinarse a dispositivos legais, ndo podendo sujeitar o particular a exacao
tributdria sem qualquer finalidade especifica, afrontando as previsdes
constitucionais;

- que, diante de todo o exposto, imperioso o cancelamento do presente auto de
infracdo, haja vista que a empresa autuada realizou corretamente o pagamento
dos tributos ora exigidos por meio de compensagao, o que enseja a extincdo do
crédito tributdrio nos moldes do artigo 156, Il do Cédigo Tributdrio Nacional;

- que, por fim, o sujeito passivou pediu, em face dos argumentos consignado, seja
DADO PROVIMENTO, a fim de:

(i) suspender a exigibilidade do crédito tributario, consoante disposicdo do artigo
151, inciso lll, do Cédigo Tributario Nacional; (ii) no mérito, seja julgado
improcedente o auto de infracdo, a fim de cancelar integralmente o débito ora
exigido, vez que os débitos de IRPJ e CSLL atinentes ao ano calendario de 2019
foram devidamente extintos por meio de compensacao.

E o relatdrio.

Nessa toada, o acérddo recorrido julgou procedente a pretensdo impugnatoria,
cancelando os autos de infracdo de IRPJ e reflexos, conforme ementa abaixo:

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ Ano-calendario:
2019 LANCAMENTO DE OFICIO. INFRACAO NAO COMPROVADA. AUTO DE
INFRACAO IMPROCEDENTE. N3o restando comprovada a infracdo
imputada e, ademais, restando demonstrado e comprovado que o débito
apurado, informado na ECF (retificadora) antes da ciéncia do inicio do
procedimento fiscal, foi objeto de compensacdo tributdria mediante
DComp, afasta-se o langamento fiscal. LANCAMENTO REFLEXO. CSLL. O
Lancamento decorrente seque a sorte do principal, pois calcado ou
estribado nos mesmos fatos e provas, inexistindo razdo fatico-juridica para
decidir diversamente. Impugnacdo Procedente Crédito Tributéario
Exonerado.
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O recorrente foi devidamente cientificado em 03/01/2025 (efls. 4328) ndo houve
protocolod e recurso voluntario.

Contudo, em face do valor questionado, o acérdao foi submetido a remessa de
oficio:

Acordam os membros da 82 TURMA/DRJO1 de Julgamento, por unanimidade de
votos, DAR PROVIMENTO A IMPUGNACAO para exonerar o crédito tributario em
litigio, conforme relatério e voto do Relator. Submeta-se a apreciacdo do
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, de acordo com o art. 34 do Decreto
n2 70.235, de 6 de margo de 1972, e alteragdes introduzidas pela Lei n2 9.532, de
10 de dezembro de 1997, e Portaria MF n2 02, de 17 de janeiro de 2023, por forga
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de recurso necessario. A exonerag¢do do crédito procedida por este acérdao sé
serd definitiva apds o julgamento em segunda instancia.

Apds, os autos retornaram ao CARF para apreciacao e julgamento.

E o relatério.

VOTO

Conselheiro Jeferson Teodorovicz, Relator.

O recurso de oficio é tempestivo e, cumprindo os demais requisitos de
admissibilidade, dele conheco.

Porém, analisando o acérdao recorrido, entendo que ele deve ser mantido pelos
préprios fundamentos, nos termos autorizados pelo §12 do art. 114 do RICARF:

Art. 114. As decisdes dos colegiados, em forma de acérddo ou resolugdo, serdo
assinadas pelo presidente, pelo relator, pelo redator designado ou por
conselheiro que fizer declaracdo de voto, devendo constar, ainda, o nome dos
conselheiros presentes, ausentes e impedidos ou sob suspeicdo, especificando-se,
se houver, os conselheiros vencidos, a matéria em que o relator restou vencido e
o voto vencedor.

()

§12. A fundamentacdo da decisdo pode ser atendida mediante: | - declaracdo de
concordancia com os fundamentos da decisdo recorrida; e Il — referéncia a simula
do CARF, devendo identificar seu numero e os fundamentos determinantes e
demonstrar que o caso sob julgamento a eles se ajusta.

Nesse sentido, deve ser mantida a decisdao recorrida, pelos seus préprios
fundamentos:
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Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ Ano-calendario:
2019 LANCAMENTO DE OFicClO. INFRACAO NAO COMPROVADA. AUTO DE
INFRACAO IMPROCEDENTE. N3o restando comprovada a infracdo
imputada e, ademais, restando demonstrado e comprovado que o débito
apurado, informado na ECF (retificadora) antes da ciéncia do inicio do
procedimento fiscal, foi objeto de compensacdo tributdria mediante
DComp, afasta-se o langamento fiscal. LANCAMENTO REFLEXO. CSLL. O
Lancamento decorrente seque a sorte do principal, pois calcado ou
estribado nos mesmos fatos e provas, inexistindo razdo fatico-juridica para
decidir diversamente. Impugnacdo Procedente Crédito Tributario
Exonerado.

Logo, reproduzo o voto condutor do acérddo recorrido, com o qual concordo e faco
deles a minha razao de decidir:

(...)
RAZOES DA DEFESA
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O sujeito passivo, nas razdes de defesa, pediu a improcedéncia dos Autos de
Infracdo do IRPJ e CSLL (reflexo), fatos geradores do ano-calendario 2019, pela
inocorréncia da infragdao consignada pela fiscalizacdo da RFB. Vale dizer, embora
tenha chegado a mesma base de calculo do IRPJ e da CSLL (reflexo) quanto ao
ano-calendario 2019 (lucro real apds as compensacdes) apurada pela impugnante,
o Auditor-Fiscal, equivocadamente, realizou o lancamento do IRPJ e da CSLL, pois
ndo levou em conta:

(i)a ECF, especificamente no Registro N630 - Apurac¢do do IRPJ com base no Lucro
Real;

(ii) a DCTF atinente ao periodo em apreco; e

(iii) a quitacdo realizada por meio da DCOMP n? 04476.96601.190922.1.7.57-
3090. Identificados os principais pontos controvertidos, passo a enfrentd-los.

AUTOS DE INFRAGAO DO IRPJ E DA CSLL IMPROCEDENTES, ANO-CALENDARIO
2019, OBJETO DESTE PROCESSO

Compulsando os autos, constata-se, de plano, que procede a irresignacdo do
sujeito passivo. Veja. A contribuinte apresentou a ECF (retificadora), quanto ao
ano-calendario 2019, periodo objeto destes autos, antes da ciéncia do inicio do
procedimento de fiscaliza¢do, ou seja, com espontaneidade.

Na ECF (retificadora), ano-calenddrio 2019, houve reducdo do IRPJ e da CSLL a
pagar em relacdo a ECF (original), pois a contribuinte apresentou os dados,
informacdes, apuracdo do IRPJ e da CSLL, levando em consideragdo os efeitos das
duas acgdes judiciais ja devidamente identificadas no relatdrio (uma, transitada em
julgado — Acdo de Repeticao de Indébito e, outra, ndo transitada em julgado —
Acdo para ndo tributacdo dos juros Selic auferidos na Acdao de Repeticdo do
Indébito Tributario, Tema 962 do STF), ou seja: (...)

1 -Retificacio da ECF de 2019, adicionando o complemento do valor principal da acdo(Crédito de Pis e Cofins sobnre a Base de ICMS) de RS
102.275.019,71 para apuracdo de IRPJe CSLL. Linha 92 - da Ficha Parte A Lalur e Lacs.
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2 - Exclusdo da Basede IRPJe CSLL do calculo do Pis Calculo de Pis e Cofins sobre o Vir apurado de Atualizacdo da Acdo ( Crédito de Pise
Cofins s/ a base de ICMS) - Base no montante de R$118.710.786,25= total R$5.520.051,56 de Pis e Cofins - Linha 167.01da Ficha ParteA Lalur
e Lacs.

3 - Excluido o complemento Contdbilizado da Recuperacio do crédito da Acdo ( Crédito de Pis e Cofins sobre a base de ICMS) = total
R$28.473.629,63 - Linha 167 da Ficha Parte A Lalur e Lacs .

No caso, ainda a contribuinte excluiu os juros SELIC, valor RS 118.710.786,25, na
apuracdo do lucro real do ano-calenddrio 2019. Acerca dessa exclusdo, a
fiscalizagdo lavrou autos de infragdo do IRPJ e da CSLL (reflexo) especificamente
em processo proprio para prevenir a decadéncia, conforme ja explicitado no
relatério.

Pois bem, quanto ao ano-calendario 2019, em face dos ajustes efetuados pela ECF
(retificadora), adicdo, exclusGes citadas, ainda efetuada a compensac¢do de
prejuizos de periodos anteriores RS 25.969.722,96, a contribuinte apurou lucro
real na ECF (retificadora), apdés a compensagdo de prejuizos de periodos
anteriores, o montante de RS 60.596.020,25, conforme demonstrativo:
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LUCRO AJUSTE ANUAL -
2019 -Antes IRPJ e CSLL
(-)COMPENSACAO DE
30% PREJUIZOS FISCAIS
DE PERIODOS
ANTERIORES =
NOVA BASE IRPJ E CSLL -
APOS COMPENSACAO
DE 30% DE PREJUIZOS 60.596.020,25
FISCAIS DE ANOS
ANTERIORES
IRPJ (apurado) 14.761.428,94
IRRF = o 214.782,96
IRPJ a Recolher 14.546.645,99
CSLL (apurado) a
Recolher

86.565.743,21

- 25.969.722,96

5.453.641,82

A fiscalizacdo da RFB acatou o valor do lucro real apurado pela contribuinte,
guanto ao ano-calendario 2019, objeto dos autos de infracdo deste processo.
Porém, a fiscalizacdo da RFB alegou discrepancia quanto a apuracdo do valor
devido do IRPJ e ainda que o IRPJ a pagar e a CSLL a pagar ndo tinham sido
confessados em DCTF, nem foram pagos, nem foram objeto de compensagao.
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Por isso, a fiscalizagdo da RFB procedeu a constituicdo do crédito tributario via
autos de infragdo. A propdsito, transcrevo excertos do Relatdrio da Fiscalizagao,
parte integrante dos autos de infragdo, acatando a base de calculo do IRPJ e da
CSLL, ano-calendario 2019, conforme ECF (retificadora):
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()

No dia 05/10/2023 a fiscalizada apresentou sua derradeira resposta,
anexada nas fls. 4050/4068, contendo esclarecimentos necessarios para as
conclusédes e finalizacdo de nossa auditoria fiscal conforme segue:

Pode-se constatar entdo que, as circunstancias produzidas pelos efeitos
das agdes judiciais, aqui envolvidas modificou o resultado tanto do ano de 2018 quanto
do ano de 2019, de forma a diminuir os valores calculados do IRPJ e da CSLL, com
valores sob os efeitos ainda em juizo, ou seja sem o necessario transito em julgado,
por isso se fez necessario a inclusao da venficacio do ano de 2018 conjuntamente com
o ano de 2019, conforma passaremos a expor:

Entretanto nao foi o que pudemos constatar com o IRPJ e a CSLL que,
embora apurado na ECF retificadora nao restou comprovado recolhido tampouco
compensado, conforme demonstraremos.

V- APURACAO DO IRPJ E DA CSLL DO ANO CALENDARIO DE 2019 A PARTIR DAS
ESCRITURACOES TIFIC. ENTREGUES PELO CONTRIBUINTE, E DAS
ALTERACOES E MODIFICACOES PRODUZIDAS PELOS EFEITOS JUDICIAIS

()
IV.2.-CALCULO DO IRPJ
A partir das demonstracbes apresentada pela propria fiscalizada,

reproduzidas acima, a partir da retificacdo da ECF 2019, que verificamos aconteceu
antes do inicio do procedimento fiscal ela apurou:

LUCRO AJUSTE ANUAL -
2019 -Antes IRPJ ecsLL  o0-065-743,21
(-)COMPENSACAO DE
30% PREJUIZOS FISCAIS
DE PERIODOS
ANTERIORES

NOVA BASE IRPJ E CSLL -
APOS COMPENSACAO
DE 30% DE PREJUIZOS 60.596.020,25
FISCAIS DE ANOS
ANTERIORES
IRPJ (apurado) 14.761.428,94
IRRF = - 214.782,96
IRPJ a Recolher 14.546.645,99
CSLL (apurado) a
Recolher

- 25.969.722,96

I

5.453.641,82
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Porém nao se utilizou do correto calculo do IRPJ e o respectivo adicional,
o que levou-nos ao recalculo utilizando o método correto da aliquota de 15% a deducao
anual de R$ 240.000,00 da base de calculo e aplicacao da aliquota de 10%, conforme
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quadro abaixo:

Lucro real

R$ 60.596.020,25

Provisdo para imposio de renda:

- Aliguota -15%

RS 9.089.403.04

Caleulo adicional = R$60.596.020,25 - R$ 240.000,00 = R§60.356.020,25 * 10%

- Adicional - 10% (acima de R$ 240.000.00/ ano)

RS 6.035.602.02

DEMONSTRACAO DO LUCRO REAL

dex /2019

LUCRO LIQUIDO ANTES DO IRP.J

RS 23.614.934.05

Adicoes

RS 128 428.240,20

Provistes ou perdas estimadas ndo dedutiveis
5

RS 106.790.29

RS 697.057.60

RS 232 233 58

> liquido -
» resulitado

con trapartida por reducd

RS 10481 .888,63

- Contrato nfo Hpilcado como arrendame nio

RS 61.715.495.14

Multas impostas por transgresades de leis de natureza nio tribu tiria RS 0,00
Variagio cambial passiva - regra geral RS 0,00

Investimento avaliado pelo valor de patrimonio liquido - contrapartida por reducio no
valor de patrimdnio liguido reconhedda no resultado

Outras adighes - indicador de relacionamento 1.2 ou 3

RS 0.00
RS 102.275.019.71

VALOR SELIC INDEBITO EXCLUSAO ICMS PIS COFINS SUB JUDICE

RS 0,00

SOMA DAS ADICOES (IRPJ)

RS 303.936.725.15

Exclusées

Reversiio ou uso de provisbes ou perdas estimadas nio dedutiveis

RS 122.904.516,35

RS 24.419.819.84

RS 96.282,13

investimen tos

R$ 1.901.374.35

arrendatiara - contrato ndo tipiicado como
iro

RS 57.670.242.13

<]

RS 28 473.629.63

(-] Outras exclusdes - gqualguer indicador de reladoname nto

RS 0.00

EXCLUSAO DA DESPESA DE PIS E COFINS NAO CALCULADA SOBRE A ATUALIZACAO
DE PIS E COFINS 8/ BASE ICMS NO EXERCICIO 2019. AJUSTE ANUAL- LINHA 167

R$ 5.520.051.56

SOMA DAS EXCLUSOES (IRPJ)

RS 240.985 915,99

LUCRO REAL ANTES DA COMPENSACAO DE PREJUIZOS DO PROPRIO PERIODO DE
APURACAD

RS 86565 743,21

Resultado antes da compensacdo

RS 86.565.743.21

1. C do de Renda Pessoa Juridica

() Compensacas prefuizos

RS 25.969.722.96

Percentual de prefuta s fiscais a_compersar

30,00%

Luero real

RS 60.596.020,25

Prowvisdo para imposto de revdea:

Alicpeota_-15%

RS 9.089.403,04

- Adicional - 10% {acima de RE 240.000. 00/ cxno)

RS 6.035.602.02

IV.3.-CALCULO DA CSLL

|Afustes a base de cdlculo da CSLL

GRATIFICACOES RS 0,00
R$ 0,00

Resultado antes da compensagdo R$ 0,00

{4 Base de cdleulo negativa de periodo anterior 0,00

Percentual de prejuizos fiscais a compensar 30.00%

Base de calculo da CSLL

RS 60.596.020,25

Provisdo para contribuioio sodal:

(-] LANCAMENTO DE OFICIO EXIGIVEL Processo 15746.725811/2023-75

R$ 5.453.641,82

C AL A L L

(...) Embora tendo acatado o valor do lucro real apurado pela fiscalizada, quanto
ao ano-calenddrio 2019, a fiscaliza¢gdo da RFB laborou em equivoco ao recalcular o
IRPJ e ao consignar que os débitos do IRPJ, CSLL ndo teriam sido informados em
DCTF e, ainda, que ndo teriam sido pagos, nem objeto de compensacao tributaria.

Como ja frisado, a base de célculo utilizada pelo I. Auditor- Fiscal foi a mesma
apresentada pela contribuinte: R$ 60.596.020,25:
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1. Caleulo do de Pessoa Juridica

(-] Compensacao prejuizos -RS 25.969.722,96
Percentual de prefulzos fiscats a compensar 30,00%
Lucro real R$ 60.596.020,25

Provisac para imposio de renda:
=

— Aliguota - 159 RS 9.089.403.04

- Adlicional - 10% facima de R$ 240.000, 00/ ano) R$ 6.035.602,02

Cabe destacar, a diferenca entre o IRPJ apurado pela empresa (RS 14.546.645,99),
para aquele ora exigido pela fiscalizagdo da RFB (RS 15.125.005,06), perfaz a
monta de RS 578.359,07, ocasionada por dois fatores, quais sejam: (i) o I. Auditor-
Fiscal n3o considerou o valor de RS 363.576,12 atinente ao PAT (Programa de
Alimentacdo do Trabalhador), o qual possibilita que as empresas que declaram o
Imposto de Renda pelo lucro real possam contar com a deducdo do incentivo
fiscal por refeicdo cedida, limitada a 4% do imposto devido; e (ii) ndo deduziu o
montante de RS 214.782,96 relativo ao Imposto de Renda Retido na Fonte. Da
leitura do Termo de Verificacdo Fiscal, o |. Auditor- Fiscal ndo consignou, ndo fez
nenhum esclarecimento do motivo pelo qual RESTARAM AUSENTES esses dois
valores da sua apuracao.

Esses valores, na verdade, ndo foram rejeitados pela fiscalizacdo da RFB. Com a

21 (-)imposto de Renda Retido na Fonte por Orgéos, Autarquias e Fundagdes Federais (Lei n®9.430/1996, art. 64)

8 finalidade de que ndo pairem quaisquer duvidas, a Impugnante colacionou o
< “Registro N630 - Apuragdo do IRPJ com base no Lucro Real” (fls. 3739/3740), em
% gue é possivel identificar que tais valores constavam na ECF relativa ao ano
< calendario de 2019: (...)
> 3 .

Registro N630 - Apuracdo do IRPJ com base no Lucro Real
O Codigo Descricdo Valor
— 3 A Aliquota de 15%
5 Adicional
= DEDUGOES
D (-)Operacdes de Carater Cultural e Artistico 0,00
8 (-)Programa de Alimentacdo do Trabalhador 363576.12
D (-)Desenvolvimento Tecnoldgico Industrial / Agropecuario p.oo

()
19 (-)imposto Pago no Exterior sobre Lucros, Rendimentos e Ganhos de Capital 0,00
20 (-)imposto de Renda Retido na Fonte 21478296

0,00

()

Assim, a Impugnante apurou corretamente o débito do IRPJ no valor de RS
14.546.645,99 em ECF (retificadora), em que se verifica que a liquidagdo do
mencionado tributo se deu por meio de DCOMP n? 04476.96601.190922.1.7.57-
3090; juntou coépia da DCTF-retificadora — ajuste anual, transmitida em
22/09/2022, quanto ao ano-calendario 2019, informando o débito e a
compensacdo em DCOMP (e-fls. 4266/4284) e cépia do PER/DComp retificador,
transmissdo em 19/09/2022, quanto aos débitos do IRPJ e da CSLL, ajuste anual,
ano-calendario 2019 (e-fls. 4286/4292).

De igual modo, por meio da analise dos mesmos documentos (DCTF e DCOMP n?
04476.96601.190922.1.7.57-3090) nota-se que a Impugnante declarou o valor da
CSLL de RS 5.453.641,82 na DCTF, informou compensacdo, ou seja, realizou a
respectiva quitacdao por meio de declaracdao de compensacao.
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O montante do principal da CSLL declarado e pago pela Impugnante é
exatamente o mesmo exigido por meio do presente auto de infragao:

DEMONSTRATIVO DC CREDITO TRIBUTARIO em RS

CONTRIBUIGAO T 545364181
JUROS DE MORA (caicuiatos mta 11/2023) 1.531‘729.:;
MULTA PROPORCIONAL  (Passivei de Recuslo) 4‘090‘231_.':%
VALOR DO CREDITO TRIBUTARIO 1 175‘502,‘:.?5

Vialer puae Erxtmenn

ONZE MILHOES, CENTO E SETENTA E CINCO MIL, SEISCENTOS E DOIS REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS

Diante de todo o exposto, restou demonstrado, comprovado que NAO merecem
prosperar os autos de infracdo do IRPJ e da CSLL objeto deste processo.

CONCLUSAO

Por tudo que foi exposto, voto para dar provimento a impugnacdo para exonerar
integralmente o crédito tributdrio objeto deste processo.

Diante do exposto, conheco do recurso oficio para negar-lhe provimento, mantendo
na integra a decisao recorrida.

E como voto.
Assinado Digitalmente

Jeferson Teodorovicz
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